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!'Abre um Credito Especial no Valor (lde

R$ 29.062,80, Destinado a Aquisição de

i Merenda Escolar para as Escolas Esta-

dua:is e Municipais de Manoel Viana,cO!!
forme Convênio Firmado e Dá Outras Pro

vidências."

ARGFXIRO SOARES GARAIAIDI, Prefeito MJnicipal de ManoeI Viana, RS- Fa-

--em disposto no Art. 56 da ~i Orgânica M.micipal, que a cânara M.JI'1i":

aproVCXl e EU sanciOIX> a presente IEl.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CUL'l'URA:

0402.08421882.032-381.2.0.00 R$.29.062,8O

22- Servirá de recurso para cobertura do Crédito Aberto pelo art. 12, o

produto do convênio celebrado entre o ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL, a-

través da SEC/FAE e o Municlpio de MANOEL VIANA.

serac)39.- Todos os creditas que serão enviados por conta deste CONVÊNIO

suplementados a esta dotaç~) I. orçamentária.
I

na

data de sua publicação.

Ml GUELt~ ~ GARAIAillI
Prefei to Municipal

e Publlque-se",", 
'"'o 1997.

I~~-
Fones: (055) 256-1140 -1160 -13.4 -]230

Praia Rainha do Sol 256-1222
I CEP 97.640-000

Plano Ad~~irefeito 256-1122 -



JUSTIFICATIVA:

Senhor presidente,

Senhores Vereadores:

Este Projeto de lei tem por finalidade ajustar o Orçamento Mu-
.~mcipal para receber verbas oriundas do Convenio assinado com o Estado

do Rio Grande do Sul, através da SEC/FAE para a Merenda Escolar.

Certos da atenção e compreensão dos nobres Vereadores, solici-
.~tamos que este seJa analisado em Regime de Urgencia, para que possamos'

efetuar a licitação necessária para esta compra.
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MI GUEL S(~ GARAIAlD I

Prefei to Mun!Cipal

.,

WAL'rI!;H JUl:31M, 171 (;1!;P 97,640-000
Gabinete Prefeito 256-1122 -

Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -]230
Praia Rainha do Sol 256-1222


